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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 059, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  transferência  de
local de trabalho de servidor”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício nº 098/2022 da Secretaria de
Educação, Cultura e Desporto, que solicita a transferência
do servidor José Fernando Souza dos Santos da EMEF Dr.
Youssef  Neif  Kassab  para  a  EMEF  Prof.  Mauro  Roberto
Manoel.

RESOLVE:
Art.  1º.  Transferir  o  servidor  JOSÉ  FERNANDO

SOUZA  DOS  SANTOS ,  inscr ito  no  CPF  sob  o  nº
403.361.018-99, ocupante do emprego público de Agente
Administrativo I, onde exercerá suas funções na EMEF Prof.
Mauro Roberto Manoel.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 060, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a solicitação da Secretária Municipal de
Saúde, feita através do Ofício nº 042/2022, protocolado sob
nº 0688/2022, para o servidor José Aparecido dos Santos,
substituir  a  servidora  Leila  Hussein  Kassab  Ferraz,
Supervisor  de  Serviços  da  Saúde,  durante  as  férias
regulares.

RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor JOSÉ APARECIDO DOS

SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 100.280.598-83, Agente
Administrativo I, para responder pela Função Gratificada de
Supervisor  de  Serviços  da  Saúde,  no  período  de
14/02/2022 a 23/02/2022 (10 dias), em decorrência das
férias regulares da servidora Leila Hussein Kassab Ferraz.

Art. 2º.  Enquanto perdurar a designação, o servidor
José  Aparecido  dos  Santos,  fará  jus  a  diferença  do  seu
salário  base  com  a  Função  Gratificada  de  Supervisor  de
Serviços  da  Saúde.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 061, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, nesta data, em razão do término de

contrato por prazo determinado, o servidor CLÓVIS VIEIRA
DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 100.095.378-56,
ocupante do emprego temporário de Motorista.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá tomar as medidas necessárias, visando efetuar o
pagamento  dos  eventuais  direitos  trabalhistas  a  que  fizer
jus o referido servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 062, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, nesta data, em razão do término de

contrato  por  prazo  determinado,  o  servidor  VALDIR
PEREIRA  DA  SILVA ,  inscr i to  no  CPF  sob  o  nº
061.686.538-48,  ocupante  do  emprego  temporário  de
Motorista.
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Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá tomar as medidas necessárias, visando efetuar o
pagamento  dos  eventuais  direitos  trabalhistas  a  que  fizer
jus o referido servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 063, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidora  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, nesta data, em razão do término de

contrato por prazo determinado, a servidora SABRINA DE
SOUZA  MENDONÇA ,  inscr i ta  no  CPF  sob  o  nº
064.613.041-26,  ocupante  do  emprego  temporário  de
Motorista.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá tomar as medidas necessárias, visando efetuar o
pagamento  dos  eventuais  direitos  trabalhistas  a  que  fizer
jus o referido servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 064, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, nesta data, em razão do término de

contrato por prazo determinado, o servidor ÉDER BATISTA
DA  SILVA,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  374.953.288-51,
ocupante do emprego temporário de Motorista.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá tomar as medidas necessárias, visando efetuar o
pagamento  dos  eventuais  direitos  trabalhistas  a  que  fizer
jus o referido servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 065, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, nesta data, em razão do término de

contrato  por  prazo  determinado,  o  servidor  MURIEL
MURILO LOPES DE QUEIROZ, inscrito no CPF sob o nº
017.611.971-00,  ocupante  do  emprego  temporário  de
Motorista.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá tomar as medidas necessárias, visando efetuar o
pagamento  dos  eventuais  direitos  trabalhistas  a  que  fizer
jus o referido servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 066, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, nesta data, em razão do término de

contrato por prazo determinado, o servidor CLAUDEMIR
DOS  REIS,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  095.541.368-03,
ocupante do emprego temporário de Motorista.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
LI

O
 P

R
A

T
E

S
 B

R
A

N
D

A
O

 (
C

P
F

 *
**

49
29

58
**

) 
em

 1
1/

02
/2

02
2 

às
 0

7:
47

:1
0 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/a
35

c-
53

d7
-3

c1
6-

15
6d



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018

Sexta-feira, 11 de fevereiro de 2022 Ano V | Edição nº 769 Página 4 de 5

Município de Castilho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá tomar as medidas necessárias, visando efetuar o
pagamento  dos  eventuais  direitos  trabalhistas  a  que  fizer
jus o referido servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 067, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, nesta data, em razão do término de

contrato  por  prazo  determinado,  o  servidor  HERMES
MESSIAS  DA  ROCHA ,  inscr i to  no  CPF  sob  o  nº
255.873.568-33,  ocupante  do  emprego  temporário  de
Motorista.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá tomar as medidas necessárias, visando efetuar o
pagamento  dos  eventuais  direitos  trabalhistas  a  que  fizer
jus o referido servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 068, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, nesta data, em razão do término de

contrato  por  prazo  determinado,  o  servidor  SERGIO
JUNIOR  PEREIRA  PINTO,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
433.118.368-80,  ocupante  do  emprego  temporário  de

Motorista.
Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,

deverá tomar as medidas necessárias, visando efetuar o
pagamento  dos  eventuais  direitos  trabalhistas  a  que  fizer
jus o referido servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 069, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, nesta data, em razão do término de

contrato  por  prazo  determinado,  o  servidor  MARCOS
ROBERTO PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº
653.707.161-53,  ocupante  do  emprego  temporário  de
Motorista.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá tomar as medidas necessárias, visando efetuar o
pagamento  dos  eventuais  direitos  trabalhistas  a  que  fizer
jus o referido servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 070, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, nesta data, em razão do término de

contrato  por  prazo  determinado,  o  servidor  AURO
ROBERTO BRASILIO DOS REIS, inscrito no CPF sob o nº
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305.458.128-44,  ocupante  do  emprego  temporário  de
Motorista.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá tomar as medidas necessárias, visando efetuar o
pagamento  dos  eventuais  direitos  trabalhistas  a  que  fizer
jus o referido servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 071, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, nesta data, em razão do término de

contrato  por  prazo  determinado,  o  servidor  MARCELO
FERREIRA  UGEDA ,  i n sc r i t o  no  CPF  sob  o  nº
318.623.318-63,  ocupante  do  emprego  temporário  de
Motorista.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá tomar as medidas necessárias, visando efetuar o
pagamento  dos  eventuais  direitos  trabalhistas  a  que  fizer
jus o referido servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EDITAL Nº 14/2022
Processo Seletivo 01/2018

PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO
DAS DOCUMENTAÇÕES

SILVANIA  CINTRA,  Secretária  de  Educação,
Cultura e Desporto do Município de Castilho, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  a  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público  o  que  determina  o  artigo  37,  da
Constituição  Federal,  nos  termos  da  legislação  vigente
torna  público  a  PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO  para
apresentação dos documentos conforme itens 3.1, 3.2 e
3.3, dos Editais nºs 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08/2022 do
Processo  Seletivo  nº  01/2018,  ao  qual  fica  prorrogado  o
per íodo  a té  o  d ia  16  de  fevereiro  de  2022 ,
permanecendo as demais disposições inalteradas.

Castilho, 10 de fevereiro de 2022.
Silvania Cintra

Secretária de Educação, Cultura e Desporto
RG 21.482.145 SSP/SP

...........................................................................................................
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